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AUTORIZAÇAO N." t7 u2022

O Instituto de ProteÉo Ambiental do Amazonas - IPAAM, no âmbito de sua área de atuação.
auÍoÍi,za, a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Regiâo Metropolitânâ de Manaus -
SEINFRA, CNPJ. 05.533.93 5/0001-5 7, a rcalizar intervenção em uma Área de Preservaçào

Permânente - APP, visando a execução de obras e serviços de engenharia objetivando os

serviços de Pavimentação do Ramal Anjo Gabriel com extensão de 465,29m,localizado no
km 62 da Rodovia AM-070, zona rural do município de Manacapunr/AM, em uma iírea de
0,071 l5ha conforme coordenadas geográficas no verso, objeto da Licença Ambientd Única
n." 44'l12022, em conformidade com o disposto no Processo n.'01.01.025101 .00242112022-
34 com as seguintes restriçõesi condições:
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. Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resoluçâo CONAMA n.'307/02 e suas

alteraçõesl
o As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
o Fica expressamente proibida a intervenção em área não aulorizada por este IPAAM.
o A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados pelo empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividadel
o As áreas deslinadas a bota-fora (aterro de inertes) deverão ser previamente autorizadas pelo

IPAAM;
. Adotar medidas de contenção visando minimizar possíveis ações de assoreamento dos corpos

d'agua na área de influência direta do empreendimento;
. É vedada a disposição em corpo hídrico de qualquer material proveniente da execução da atividade

objeto desta Aulorização:
. Executar no prazo de vigência desta Autoriação. serviços de revegetação nas áreas onde ocoÍrerem

as intervenções.
. Apresentar a este IPAAM, ao final dâs intervençÕes. relatório informando sobre o seu encerramento

ambientalmenle adequado, ou seja: limpeza completa, revegetação nas áreas não pavimentadas e

não edificadas e sinalização do trecho;
. Assinar, no prazo de 90 (no.venta) dias, Termo de Compromisso de Compensação Ambiental -

TCCA, por intervenção em Area de Preservaçâo Permanente - APP.

Validade: 7^10 dias
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COORDENADAS GEOG FICAS DA FAIXA
DE APP NA ÁREA DO RAMAT ANJO GABRIEL

PTS LONGITUDE LATITUDE
P-01 60'32'51.317" W 3' 16'43./141' S

P-02 60" 32',51.320" W 3' 16'43.470',S
P-03 60" 32'51.476',W 3' 16'43.381',S
P-04 60" 32's2,24L" W 3' 16'42.946',S
P-05 60'32',52.795',W 3' 16'42.631" S

P-06 60" 32',s3.843',W 3' 16',42.034', S

P-O7 60" 32',53.721',W 3' 16'41.956" S

60" 32'53.541" W 3' 16'41.869" SP-08
P-09 60" 32's3.323',W 3' 16'41.994',S
P-10 60" 32'52.899" W 3" 16'42.235" S

P-11 60" 32'52.314" W 3" 16'42.568',S
P-t2 60" 32' 51.338' W 3" 16'43.123', S

P-13 60" 32's1.321',w 3' 16',43.240', S

P-L4 60" 32'51.317" W 3" 16'43.441" S
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